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DECRETO N.º 027, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

Declara Situação de Emergência no Município de 

Martins/RN por desastre natural climatológico, em virtude 

de estiagem prolongada que provoca a redução sustentada 

das reservas hídricas existentes (COBRADE/1.4.1.2.0 – 

Seca), e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, incisos IX 

e XVIII, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, VII, da Lei Federal 

n.º 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC),  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 24.490, de 06 de 

março de 2020, que Declara Situação de Emergência nas 

áreas dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte 

afetados por desastre natural climatológico por estiagem 

prolongada que provoca a redução sustentada das 

reservas  hídricas  existentes (COBRADE/1.4.1.2.0 – 

Seca); 

CONSIDERANDO que a Empresa de Pesquisa 

Agropecuária do Rio Grande do Norte (EMPARN) alerta 

que os maiores  índices  pluviométricos  foram  registrados  

no  Leste  e,  mesmo  assim,  apresentando valores abaixo 

do normal esperado para o mesmo período, resultando 

desvio negativo acima de -35%, tendo sido medido, no 

Estado como um todo, o desvio médio na ordem de -52,2%; 

CONSIDERANDO o Parecer  Técnico  n.º  03/2020,  de  2  

março  de  2020,  expedido  pela Coordenadoria  Estadual  

de  Proteção  e  Defesa  Civil  (COPDEC),  órgão  vinculado  

à  estrutura  do  Gabinete Civil da Governadora do Estado 

(GAC), que atestou a continuidade do quadro característico 

de situação de emergência, provocada por desastre natural 

climatológico, caracterizado por estiagem prolongada, com 

um estorvo considerável de redução dos níveis das 

principais reservas hídricas do Estado; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarada “Situação  de  Emergência  por  

Seca”,  no  município de Martins/RN, em virtude do desastre 

classificado e codificado como Situação de Emergência 

provocada  por desastre  natural  climatológico,  Nível  II – 

Desastre  de Média  Intensidade,  caracterizado  por 

estiagem prolongada, que provocou principalmente a 

redução sustentada das reservas hídricas existentes no 

município (COBRADE/1.4.1.2.0 – Seca); 

Art. 2º - Durante o período em  que  persistir  a  Situação  

de  Emergência,  pelos  motivos declinados  no  artigo  

anterior,  o  município de Martins/RN poderá  contratar,  

mediante  dispensa  de licitação,  as  obras  e  os  serviços  
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que  se  mostrarem  aptos  a  mitigar  as  consequências  

provocadas  pela estiagem, desde que observado o 

procedimento descrito no art. 26, caput, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, 

em 30 de Junho de 2021; 200º da Independência, 133º da 

República e 180º da Emancipação. 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 
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